
Sooretama, 24 de fevereiro de 2026.
 

De: Procuradoria Jurídica 
Para: Comissão de Const. Justiça e Redação 
 
Referência: 
Processo nº 149/2026 
Proposição: Projeto de Lei n° 8/2026 
 
Autoria: Talis Cavalcante Padilha
 
Ementa: PROJETO DE LEI Nº ___/2026, Dispõe sobre a adoção do critério de proximidade
da residência da criança como diretriz para matrícula na Educação Infantil da rede pública
municipal de ensino do Município de Sooretama.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (E)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Após análise jurídica quanto aos aspectos de constitucionalidade, legalidade e técnica
legislativa, esta Procuradoria emitiu parecer opinando pela regularidade jurídica da
proposição, não sendo identificados vícios formais ou materiais que impeçam sua regular
tramitação.
 
Dessa forma, encaminham-se os autos à Comissão de Constituição e Justiça – CCJ,
para análise e emissão de parecer quanto aos aspectos de constitucionalidade, legalidade e
juridicidade, nos termos do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (E)
 
  
 

Milene Silva Marques 
Procurador Geral 
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